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	       GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                               GABINETE DO PREFEITO



Projeto de Lei Complementar no 007-E-2017.
PRORROGA PRAZO DE ADESÃO PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO DE RECEITAS E DE OUTROS CRÉDITOS DE QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o. Fica prorrogado o prazo de adesão previsto no Art. 4º da Lei Complementar nº 095, de 28 de junho de 2017, que passa a viger com a seguinte redação:
“ Art. 4º - Os contribuintes, responsáveis, sucessores tributários ou terceiros que, interessarem em obter o benefício de que trata o art. 3º desta Lei Complementar deverão requerer o parcelamento especial, em formulário próprio, diretamente na Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei Complementar.”

Art. 2o. A contagem do prazo de 180 (cento e oitenta dias) se dará no prazo inicial de vigência da Lei Complementar nº 095, de 28 de junho de 2017.
Art.3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 28 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2017.

Mário Marcus Leão Dutra

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Municipal
Cláudio de Castro Sá Filho
Secretário Municipal de Fazenda
Conselheiro Lafaiete, 28, de agosto de 2017

JUSTIFICATIVA
.

Exmo. Sr. Presidente,
Exmos. Srs. vereadores,
Mantendo a justificativa do projeto de lei original estamos submetendo a Egrégia Casa o em anexo projeto que visa a prorrogação do prazo de adesão ao REFIS - PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO DE RECEITAS E DE OUTROS CRÉDITOS DE QUALQUER NATUREZA conforme Lei Complementar nº 95, de 28 de junho de 2017 passando-o de 90 dias para 180 dias, mas estes contados da entrada em vigência da pré citada norma.

A divulgação inicialmente não foi satisfatória e só agora intensificada junto aos veículos de comunicação e painéis eletrônicos, cujos efeitos precisam ser aproveitados não só levando em conta interesse municipal, mas também dos contribuintes.

Outro fator que prejudicou adesão foi vencimento da parcela única com desconto para pagamento do IPTU 2017.


Além do mais, as adesões até aqui não satisfazem expectativa, e a prorrogação do prazo de adesão é o melhor caminho, inclusive para preservar interesse público.

No aguardo da discussão e aprovação.
Atenciosamente,
Mário Marcus Leão Dutra
Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas
Procurador Municipal
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG.
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